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ASSOCIAÇÃO DOS NUTRICIONISTAS DO OESTE DO PARANÁ - ANUOP

CNPJ: 10.157.718/0001-40 -  Fax: (45) 3254-8032  - www.anuop.com.br

ETAPAS DO PROCESSO DE COMPRA:

1 - Conceitos iniciais;

2 - Preços de comercialização;

3 - Reunião de esclarecimentos;

4 - Chamada Pública;

5 - Projeto de venda;

6 - Reunião EE, EA e produtores;

7 - Contrato;

8 - Entrega dos gêneros;
9 - Recebimento de Notas Fiscais;

10 - Termo de recebimento de gêneros;

1 - Conceitos iniciais:

1.1 Definição de cardápio (sugestão: cardápio anual);

a) Atender as necessidades nutricionais

b) Produzir refeições a R$ 0,30 / aluno.

c) Atenção ao recurso financeiro, pois este é limitado e, portanto, não pode ser mal planejado, ou seja:

Priorizar aquisição da Agricultura familiar sem prejudicar o orçamento = definir preços coerentes para ambos os lados, sem prejuízo de alguma das partes. 
2 - Definição de preços para comercialização:
Priorizar os preços práticos pela CONAB no PAA (Fome Zero);
	PRODUTO
	UNIDADE
	VALOR CONAB 2010                 (Sureg) (R$)

	ABACATE
	KG
	 R$            1,00 

	ABACAXI
	UND
	 R$            1,13 

	ABÓBORA KABOTIÁ/MORANGA
	KG
	 R$            0,95 

	ABOBRINHA VERDE
	KG
	 R$            0,90 

	AÇUCAR MASCAVO
	KG
	 R$            2,35 

	AGRIÃO
	MÇ
	 R$            1,00 

	ALFACE AMERICANA
	UND
	 R$            0,63 

	ALHO
	KG
	 R$            5,00 

	AMENDOIM DESCASCADO
	KG
	 R$            4,80 

	BANANA PRATA
	KG
	 R$            1,62 

	BATATA DOCE
	KG
	 R$            0,99 

	BETERRABA
	KG
	 R$            0,80 

	BOLACHA CASEIRA
	KG
	 R$            5,00 

	BROCOLIS
	MÇ
	 R$            1,32 

	CAQUI CHOCOLATE
	KG
	 R$            2,00 

	CARNE BOVINA TRASEIRO
	KG
	 R$            6,50 

	CARNE BOVINA MOÍDA 1ª
	KG
	 R$            6,50 

	CARNE DE FRANGO
	KG
	 R$            2,50 

	CARNE SUÍNA
	KG
	 R$            4,50 

	CEBOLA
	KG
	 R$            1,00 

	CENOURA
	KG
	 R$            1,00 

	CHUCHU
	KG
	 R$            0,63 

	COUVE-FLOR
	KG
	 R$            1,20 

	CUCA CASEIRA
	KG
	 R$            4,00 

	ERVILHA VAGEM
	KG
	 R$            5,00 

	FARINHA DE TRIGO - 5 KG
	KG
	 R$            1,14 

	FEIJÃO VERDE (VAGEM)
	KG
	 R$            1,75 

	FUBÁ PCT 5KG
	KG
	 R$            0,90 

	GELÉIA DE UVA
	KG
	 R$            6,00 

	LARANJA PERA
	KG
	 R$            0,80 

	LIMÃO ROSA
	KG
	 R$            0,80 

	MANGA
	KG
	 R$            1,20 

	MEL DE ABELHA
	KG
	 R$            6,50 

	MELADO
	KG
	 R$            4,50 

	MELANCIA
	KG
	 R$            0,79 

	MELÃO
	KG
	 R$            1,50 

	MILHO VERDE EM ESPIGA
	KG
	 R$            1,10 

	MORANGO
	KG
	 R$            5,00 

	OVOS DE GALINHA
	DZ
	 R$            2,00 

	PÃO CASEIRO
	KG
	 R$            4,00 

	
	
	

	
	
	

	PEPINO SALADA
	KG
	 R$            0,80 

	POLPA DE FRUTAS
	KG
	 R$            5,00 

	RABANETE
	KG
	 R$            0,80 

	RAIZ DE MANDIOCA/AIPIM
	KG
	 R$            0,65 

	REPOLHO VERDE
	KG
	 R$            0,50 

	TANGERINA PONKAN
	KG
	 R$            0,70 

	TOMATE 
	KG
	 R$            1,00 

	UVA IZABEL
	KG
	 R$            2,00 


Na ausência ou incoerência destes:
	Chamada Pública: 

Menor que R$ 100 mil / ano

Grupos Formais ou Informais
	Feira
	Mercado A
	Mercado B
	Mercado C

	Preço da feira do produtor ou pago por 3 mercados varejistas.
	R$
	R$
	R$
	R$

	Preço pago pelas associações ou cooperativas aos produtores.
	R$
	R$
	R$
	R$

	Chamada Pública: 

Maior ou igual R$ 100 mil / ano

Somente Grupos Formais
	Cotação CEASA
	Outro Atacado

	Média de preços praticados nos últimos 12 meses.
	R$
	R$

	Preços apurados nas licitações de compras de alimentos.
	Média em R$

	Preços vigentes nos mercados atacadistas (local ou regional)
	R$
	R$
	R$


Atualização: deve ser semestral.
Obs: os gêneros que estiverem com altos preços (devido à entre safra), devem ser substituídos por outro alimento que oferece o mesmo nutriente. 
Ex:  Fevereiro, março e abril = trocar cenoura por Abóbora (cabotia ou moranga).

3 - Reunião de esclarecimento, apresentação de preços, provável demanda para o ano, previsão dos interessados no fornecimento e discussão com produtores:
Após definição de preço para comercialização, reunimos todos os agricultores interessados, apresentamos a demanda que a prefeitura tem no decorrer do ano, e pactuamos os produtores responsáveis pelo fornecimento de cada gênero.

4 –  Elaboração e publicação de chamada pública:

A chamada pública é elaborada conforme a demanda de gêneros em uma quantidade de meses (bimestral, trimestral), conforme sazonalidade dos gêneros.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA  N° 01/2009 – SMED.

O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no Art. 21, da Resolução/CD/FNDE N° 38, de 16 de julho de 2009, CONVOCA Agricultores e Empreendedores Rurais ou suas organizações a comparecer na Secretaria Municipal de Educação – 3º andar da Prefeitura, dia 03/11/2009, às 08:30 horas, com a finalidade de apresentar proposta e habilitação para fornecimento de gêneros alimentícios, conforme segue, que serão utilizados na merenda escolar durante os meses de novembro e dezembro de 2009.

	PRODUTO
	QUANTID.
	UNID.
	ENTREGA
	R$ UNITÁRIO

	Gênero: HORTALIÇAS

	Alho
	40
	kg
	09/11 e 23/11
	R$ 4,00

	Beterraba
	120
	kg
	09/11 e 23/11
	R$ 0,80

	Brócolis
	80
	mç
	09/11 e 23/11
	R$ 1,00

	Cenoura
	120
	kg
	09/11 e 23/11
	R$ 0,80

	Chuchu
	120
	kg
	09/11 e 23/11
	R$ 0,60

	Couve-flor
	80
	unid
	09/11 e 23/11
	R$ 1,20

	Repolho
	200
	kg
	09/11 e 23/11
	R$ 0,50

	Tomate
	600
	kg
	09/11 e 23/11
	R$ 1,80

	Vagem
	30
	kg
	09/11 e 23/11
	R$ 1,30

	Gênero: FRUTAS

	Banana Nanica/Prata
	200
	kg
	09/11/09
	R$ 0,90

	Limão Comum/Taiti
	20
	kg
	09/11/09
	R$ 0,60

	Acerola (polpa)
	100
	kg
	09/11/09
	R$ 4,00


5 – Elaboração do projeto de venda:

Solicitar a Entidade Articuladora a elaboração do projeto de venda para os agricultores (devido as suas limitações), conforme o interesse de fornecimento dos gêneros publicados em chamada pública.

Necessário dados do AF:


- Nº do CPF e DAP; 


- Banco e Nº da Conta Corrente.

6 - Reunião com EE – Entidade Executadora (Prefeitura), EA - Entidade Articuladora (Emater, Capa, Sindicato) e produtores para negociação entre chamada pública e projeto de venda (agricultores):
Ocorrem divergências entre a chamada pública e o projeto de venda dos agricultores, por quebra de safra, mercado paralelo ou desinteresse pelo preço praticado, podendo haver substituição por gêneros que não estavam em chamada pública, porém, isso deve constar em ata própria da reunião, com assinatura dos presentes.
Nesta reunião deve ser definida a data de entrega dos gêneros.

7 - Elaboração do contrato:

O contrato é realizado pelo departamento de compras, conforme modelo anexo a Resolução FNDE nº 038/2009. O departamento de merenda escolar encaminha para o setor de compra tabela com gêneros que foram definidos na negociação entre chamada pública e projeto de venda.
FORNECEDORES PARTICIPANTES (Grupo Formal e Informal):

	
	1. Nome
	2. CPF
	3. DAP

	1
	Ari D.....
	175.732.389-91
	SDW01757323899129*******

	2
	Ari L....
	167.548.599-20
	PR4114609030316410*******

	3
	Harry S.....
	381.779.439-87
	PR4114609030215590******

	4
	Ivo K.......
	223.430.329-04
	PR4114609030316410******


RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

	
	Agricultor Familiar
	 Produto
	 Unid.
	 Quantidade
	Preço/

Unid.
	 Valor Total

	1
	Ari D....
	Acerola (polpa)
	kg
	97
	R$ 4,00
	R$ 388,00

	2
	Ari L......
	Paleta/Pernil suíno
	kg
	200
	R$ 4,80
	R$ 960,00

	
	
	Beterraba
	kg
	50
	R$ 0,80
	R$ 40,00

	3
	Ivo K.....
	Mandioca
	kg
	20
	R$ 0,65
	R$ 13,00

	
	
	Limão
	kg
	3
	R$ 0,60
	R$ 1,80

	
	
	Beterraba
	kg
	30
	R$ 0,80
	R$ 24,00

	4
	Harry S....
	Brócolis
	Mc
	40
	R$ 1,00
	R$ 40,00

	
	
	Cenoura
	kg
	120
	R$ 0,80
	R$ 96,00

	
	
	Mandioca
	kg
	100
	R$ 0,65
	R$ 65,00

	
	
	Couve-flor
	unid.
	80
	R$ 1,20
	R$ 96,00

	
	
	Pepino
	kg
	75
	R$ 0,60
	R$ 45,00

	
	
	Banana nanica/prata
	kg
	200
	R$ 0,90
	R$ 180,00

	
	
	Ovos
	dz
	180
	R$ 1,80
	R$ 324,00

	Total do projeto
	R$ ###,##


8 - Entrega dos gêneros e das Notas Fiscais Eletrônicas (NFE):

Quando os produtores entregam todos os produtos, os mesmos providenciam as NF, o coordenador de departamento de alimentação escolar preenche o TERMO DE RECEBIMENTO, e encaminha juntamente com as NF para depto de compras para providenciar o pagamento (aproximadamente 15 dias após entrega de todos os documentos);
9 - TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Atesto que a Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, CNPJ *****************, representada por Clarice *******, CPF nº  ***********, recebeu em 12 / 04 / 2010 da Associação Central dos Produtores Rurais Ecológicos os produtos abaixo relacionados:
	Produto
	Unidade
	Quantidade
	R$/Unidade
	Valor Total por Produto

	Acerola (polpa)
	kg
	210
	R$ 4,00
	R$ 840,00

	Banana 
	kg
	200
	R$ 0,90
	R$ 180,00

	Batata doce
	kg
	200
	R$ 0,80
	R$ 160,00

	Carne de frango
	kg
	100
	R$ 5,00
	R$ 500,00

	Carne Moída
	kg
	100
	R$ 8,50
	R$ 850,00

	Carne bov. Paleta/Traseiro
	kg
	100
	R$ 9,30
	R$ 930,00

	Leite pasteurizado tipo B

3% de gordura
	Lt
	2500
	R$ 1,20
	R$ 3.000,00

	Limão
	kg
	50
	R$ 0,60
	R$ 30,00

	Mandioca
	kg
	300
	R$ 0,65
	R$ 195,00

	Moranga
	kg
	150
	R$ 0,80
	R$ 120,00

	Ovos
	dz
	100
	R$ 1,80
	R$ 180,00

	Suco de uva
	kg
	100
	R$ 8,00
	R$ 800,00

	Total do projeto
	R$ 7.785,00


(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 7.785,00 (Sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais).

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

Marechal Cândido Rondon, 12 de abril  de 2010

                                                               

                            ________________________________                            _______________________________

           Clarice




                Harry 

Representante da Entidade Executora 
       Representante do Grupo Fornecedor
“O equilíbrio entre o corpo e a mente começa com a alimentação saudável”.
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